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RESOLUÇÃO ~ 002/2.001 

(Altera o artigo 106 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Meridiano-SP, e dá 
outras providências). 

JOÃO FLÁVIO BINHARDI, Presidente da Câmara 
Municipal de Meridiano, Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 

! legais, 

!:· ': 

e ele sanciona 

Presidente 
bAÉRCIO RIBEIRO DE NOV AES 

' . ~ 
~CINELI 

2° Secretário 

1 o Secretário 

Registrado em livro próprio, publicada nos termos da Lei 
em vigor, afixada no lugar de costume nesta Câmara Municipal de confonnidade 
com o Artigo 87 da Lei Orgânica do Município, na data supra. 


	Page 1

